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PORTARIA Nº 0241/2024   EM, 08 DE ABRIL DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS NO ART. 97, II “a”, DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL;

CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo nº 
1.513/2024;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar MARIANA SILVA FERREIRA, matrícula 15.529, 
do Cargo em Comissão de Assessor Especial 2, Símbolo DAS 5, com 
lotação na Secretaria Municipal de Segurança Pública, desta Munici-
palidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a partir de 05 
de abril de 2024.

RAMON DIAS GIDALTE 
PREFEITO

PORTARIA Nº 0242/2024    EM, 08 DE ABRIL DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS NO ART. 97, II “a”, DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL;

CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo nº 
1.513/2024;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear WESLEY DA SILVA FIUZA, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Especial 2, Símbolo DAS 5, atribuindo-lhe 
funções na Secretaria Municipal de Segurança Pública, desta Muni-
cipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a partir de 08 
de abril de 2024.

RAMON DIAS GIDALTE 
PREFEITO

PORTARIA Nº 0243/2024   EM, 08 DE ABRIL DE 2024.
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS NO ART. 97, II “a”, DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL; 

CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo nº 
1.497/2024;

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 0777, de 17 de outubro de 2023, que 
designou a Servidora Municipal DÉBORA RIBEIRO DE CAS-

TRO, Auxiliar de Biblioteca, Matrícula nº 108, para exercer a Função 
Gratificada, Símbolo FG-1, de Diretor do Departamento  Central de 
Compras, da Secretaria Municipal de Governo, desta Municipalidade.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a partir de 01 
de abril de 2024.

RAMON DIAS GIDALTE
PREFEITO 

PORTARIA Nº 0244/2024     EM, 08 DE ABRIL DE 2024.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS NO ART. 97, II “a”, DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL; 

CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo nº 
1.497/2024;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Servidora Municipal CLAUDIA MARCIA SCA-
RINI GRANDI OSÓRIO, Auxiliar Administrativo, Matrícula nº 
8.839, para exercer a Função Gratificada, Símbolo FG-1, de Diretor 
do Departamento  Central de Compras, da Secretaria Municipal de 
Governo, desta Municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a partir de 01 
de abril de 2024.

RAMON DIAS GIDALTE
PREFEITO 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01, de 11 de abril de 2024. 

Dispõe sobre a recepção formal prevista no § 1º do Art. 1º, do De-
creto Municipal nº 3.335/2023, que regulamente as Leis Federal nº 
14.133/2021 e Lei Municipal nº 2.384/2023 e estabelece normas ge-
rais de licitação e contratação no âmbito municipal.

O presidente do Instituo de Previdência do Servidores do Município 
de Casimiro de Abreu, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 
58, inciso III, da Lei nº 1.047 de 18 de agosto de 2006;

RESOLVE:

Art. 1º. Recepcionar integralidade, no contexto administrativo do 
IPREV-CA, o Decreto Municipal nº 3.335 de 28 de dezembro de 
2023, que consolida a regulamentação de licitação e de contratação 
no âmbito da administração pública municipal.

Art. 2º. Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCUS ANDRÉ GUERRA MAGALHÃES
Diretor Presidente – Portaria nº 137/2023


